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DECRETO N.º 0509/2013, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
 

Nomeia a Coordenadora de 
Assistência em Farmácia do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 
 
Art. 1º - Nomear, para provimento do Cargo de 
Coordenadora de Assistência em Farmácia, símbolo CC-7, a 
Srª. Jéssica Rocha de Jesus. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na 
forma prevista na legislação municipal em vigor, e 
deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de 
dezembro de 2013 e destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 
 
 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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